
 
 
 
 JACIR MIORANDO, Prefeito Municipal de Água 

Santa, Estado do Rio Grande do Sul, no uso de suas atribuições legais, conferidas 

pela Lei Orgânica Municipal, autoriza a “Dispensa de Licitação” para contratar com a 

Empresa ELOIVIR CARLOS MENOSSO, para aquisição de duas autoclaves para 

reposição na Sala de Esterilização Odontológica, tendo em vista que as existentes já 

ultrapassaram os 10 anos de uso, no valor total de R$ 8.000,00(Oito Mil Reais). 

 CONSIDERANDO: 

 

 1º - Considerando o interesse público; 

 

2º - Que a Empresa ELOIVIR CARLOS 

MENOSSO apresentou orçamento menor. 

 

  Tal solicitação está de acordo com as 

disposições contidas no Art.24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações 

posteriores. 

 

 

Água Santa RS, 07 de Julho de 2020. 

 

 

 

 

 

 

................................................ 

JACIR MIORANDO 

Prefeito Municipal 

 

 

 
 
 
 
 
 
 



 
 
 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 023/2020 
 

DISPENSA DE LICITAÇÃO Nº 09/2020 
 
 
  JACIR MIORANDO, Prefeito Municipal de Água Santa, no uso de suas 
atribuições legais e nos termos da Lei 8.666 de 21 de junho de 1993 e suas alterações 
posteriores, 
 
                     CONSIDERANDO: 
 
                     O interesse público; 
 
                     Que a Empresa ELOIVIR CARLOS MENOSSO apresentou orçamento 
menor. 
 

R E S O L V E 
 

 
 Dispensar licitação para contratar a Empresa ELOIVIR CARLOS 
MENOSSO, para aquisição de duas autoclaves para reposição na Sala de 
Esterilização Odontológica, no valor total de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) nos termos 
do Art. 24, Inciso II, da Lei Federal nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, sendo: 
 

 
 
 
 

Água Santa RS, 07 de Julho de 2020. 
 
 
 
 

JACIR MIORANDO 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 

ÍTEM DESCRIÇÃO QUANT VLR UN VLR TOTAL 

01 Autoclave 21 litros Digital Bioex Inox secagem porta fechada, interior em aço 
inox, 10 ciclos disponíveis, sendo 06 com secagem e dois com secagem extra 
(porta aberta) 

01 3.750,00 3.750,00 

02 Autoclave Super Top 21 litros Stremax, câmara de esterilização em aço 
inoxidável, painel digital LCD, com teclado de membrana para o controle de 
parâmetros dos ciclos, com mensagens visuais e sonoras. 

01 4.250,00 4.250,00 

 TOTAL R$8.000,00 



 
 

TERMO DE ABERTURA  
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 

 
 
 
   JACIR MIORANDO, Prefeito Municipal de Água Santa, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do Art. 24, Inciso II, Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, resolve: 
 
   01 - Autorizar a dispensa de processo licitatório. 
   a) Modalidade - Dispensa de Licitação 
   b) Número – 09/2020 

c) Objeto: Aquisição de duas autoclaves para Sala de 
Esterilização Odontológica 

 
 

Água Santa RS, 07 de Julho de 2020. 
 
 
 
 

        JACIR MIORANDO 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
  



 
TERMO DE HOMOLOGAÇÃO  

PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAÇÃO 
 
 
   JACIR MIORANDO, Prefeito Municipal de Água Santa, no uso 
de suas atribuições legais e nos termos do Art. 24, Inciso II, Lei Federal nº 8.666/93 e 
suas alterações, resolve: 
 
   01 - Homologar a dispensa de processo licitatório. 
 

a) Modalidade - Dispensa de Licitação 
 

b) Número – 09/2020 
 

Objeto: Aquisição de duas autoclaves para Sala de Esterilização 
Odontológica 
 
Valor: R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) 

 
c) Fornecedor: ELOIVIR CARLOS MENOSSO CNPJ: 

35.414.964/0001-60 
 

d) Embasamento: Art. 24, Inciso II, da Lei 8.666/93, e 
alterações posteriores. 

 
e) Dotação orçamentária: 09 01 4490.52 08 00 00 1006 (5396) 

 
 

Água Santa RS, 07 de Julho de 2020. 
 
 
 
 
 

        JACIR MIORANDO 
        PREFEITO MUNICIPAL 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 



 
 
 
 

PROCESSO 23/2020 - DISPENSA DE LICITAÇÃO 09/2020 
 
O Município de Água Santa torna público o Processo de Dispensa de Licitação 
09/2020, objetivando a aquisição de duas autoclaves para Sala de Esterilização 
Odontológica no valor total de R$ 8.000,00 (Oito Mil Reais) Fornecedor: ELOIVIR 
CARLOS MENOSSO, CNPJ: 35.414.964/0001-60. Fundamentação legal: Inciso II, Art. 
24, Lei 8.666/93.  
 

Água Santa, 07 de Julho de 2020.  
 

 
 
 

JACIR MIORANDO 
Prefeito Municipal 

 
 

 
 

 
 
 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


